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coH,rrssÀo Dli FrNANÇAS E oRÇAMENTo

PARECER N" 55, DE 2022.

PR()POSIÇÃO: Projeto de l.ei n" 1L9, de 2022.
PROPC)NtrN'IFI: Poder Executivo Municipal

RELAI'OR: Vereador Soldado Jeferson/PV
VOTO DO RELÀTOR: Favorável a tÍamitação
PÂI{ECER DÂ COMISSÃO, Favorável a tramitaçáo

RECEBIDO EM:

b-,os,Uas-{&,i/tu::
Dtretoria Lettslatrvl

I _ RELATORIO

Foi protocolado peÍallte a Comissão de Finanças e Orçamento, pat^ análise e

emissào dc parecer, o Projeto de l",ei no 119, de 2022, que "Altera drspositivos daLei Municipal n"

3.800, de 31 de março de 2004, que üspõe sobte o Plano de Cargos, Vencimentos e Carteiras do

Servidor Púbüco Municipal, no que se refere âo cârgo de Âgente de Âpoio",

Em sua rrrensâgem de Lei, o Poder Executivo tÍaz qve o Projeto de Lei úata da

alteração do Anexo I - Esüutura de Cargos da Lei Murucipal n" 3.800, de 31 de maÍço de 2004, no

que se refere a classe de vencimentos do Cargo de Agente de Apoio, que tem pot objetivo a

adequação e reaünharrrento dos vencimentos da esttututa do catgo, como forma de fotalecimento da

categoria desses serwidores.

Traz ainda que a pÍesente pÍoposta visa teconhecer e valorizx os servidores

ocupântes dos cargos de Agente de Âpoio, exercendo o reconhecimento pelas atribuições inetentes âo

caÍgo, <,rs <1uais exeÍcem função de exímia importância no que tange as atividades fins da Secretaria

Nlunrcipal de Iiducação.

II - VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43 do Regrmento Intetno, fui designado como Relatot do Projeto de

I-ei n" 119, de 2022, que apresento meu voto pan anâbse e deübetação dos demais Vereadores

integrantes desta comissão
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A Comissão de Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, VII, do Regimento

Intetno, tem a incumbência de exarar pâÍecer as ptoposições que tÍat^fi sobre plano de cargos,

catreiras e vencimentos dos servidores públicos do Poder Executivo e da Càmara Municipal.

A mztéría oÍâ em análise, tnta da alteruçào do anexo I - esúututa de Cargos da Lei

Municipal n" 3.800, de 31 de maÍço de2004, no que se refere 
^o 

càrgo de Agente de Apoio, conforme

consta no aÍt. 1" do Projeto de I-ei, sendo nos níveis I, II, II e IV.

Neste sentido, ao concedet a alteraçào salarial, baverâ um âumento de despesas

púbücas. Contudo, o Projeto está devidamente acompanhado das ptevisôes orçamentárias, em

especial no que tânge âs exigências dos arugos 76 e 77, da Lei ComplementaÍ no 101, de 2000, que

assim expressam:

"Ârt. 16. Â criação, expansão ou aperfeiçoamento de açào governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeito no exercício em que deva
entrâr em vigor e nos dois subseqüentes;

II - cleclaração do otdenador da despesa de que o aumento tem adequação
orcamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibiüdade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes otçamentárias.

Art. 17. Considera-se obtgatoria de caráter conúnuado a despesa coffente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que írxem par?, o
ente a obrigaçào legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.

§ 1lr Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que üata o caput deveráo
ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem
dos recursos parâ seu custeio.

f'em-se que a Secretaria Municipal de Educação, possú em seu orçamento p^Ía o

ano de 2022, a ação n" 2141 - "Remunerat os Ptofissionais que Desenvolvem Açôes paru z

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil", da Lei de Orçamentâia Anual - LOÂ.

Assim, entendo que o tefeddo proieto em análise, apesentâ previsão de impacto

financeiro e oÍçamentárío para o presente exetcício e pan os dois subsequentes, atendendo as

exigências contidas na Lei de Responsabiüdade Fiscal, bem como compatibiüdade com as leis

orçamentárias, e as demais exigências legais.

Em face do exposto, como telator, pautado nos dispositivos legais, no que tange aos

seus aspectos orçamentários e financeitos, entendo que a maténz em analise não encofltÍa
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rmpedrmentos de ordem orçamentáría e ftnanceua a sua tramitação, o que manifesto meu Voto

n'eVOnÁVEL a tramitação do Projeto clc l-ei no 119, de2022.

PV/Relator

rrr - PARECER DA corvussÃo

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comrssão de Finanças e Orçamento, poÍ

Unanrmrdade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o voto FAVORÁVEL a tamitação

do Proieto de Lei n" LL9, de 2022.

E,O Sala da Comissào de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 20 de setembrc de 2022.

Josras
Vereador/PODE MOS /Presidente Vereador/MDB/ Secretário
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